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AVISO	DE	RETIFICAÇÃO		
	
EDITAL	DE	LICITAÇÃO	
PREGÃO	PRESENCIAL	N.º	058/2017	
Processo	n.º	100.171/2017	
	
	

O	MUNICÍPIO	DE	VITÓRIA	DA	CONQUISTA	 ­	BAHIA,	 através	do	 PREGOEIRO	
DA	LICITAÇÃO,	consoante	atribuições	previstas	na	legislação	vigente,	ante	a	necessidade	
de	retificar	as	informações	da	Minuta	de	Edital	com	data	para	acontecer	de	09	de	Outubro	
de	 2017	 da	 licitação	 em	 epígrafe,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 do	Município,	 ano	 10,	 nº	
1.968,	 Página	nº	531,	 edição	de	26	de	 setembro	de	2017,	 no	Diário	Oficial	 da	União,	 nº	
183,	Seção	3,	Página	nº	180,	edição	de	27	de	setembro	de	2017,	no	Diário	Oficial	do	
Estado,	Caderno	Municípios,	Ano	CII,	nº	22.268,	edição	do	dia	27	de	setembro	de	
2017	e	no	 Jornal	Tribuna	da	Bahia,	Caderno	Cidades,	Página	nº	11,	edição	do	dia	27	de	
setembro	 de	 2017,	 torna	 público	 a	 RETIFICAÇÃO	 DO	 PROCESSO	 LICITATÓRIO,	
conforme	segue:	

	
Nas	fls.	12	no	Item	7.0	–	PROPOSTA	DE	PREÇOS.	

	
ONDE	SE	LÊ:	
	
7.2.3.	A	proposta	de	preços	deverá	estar	em	original,	DIGITADA	apenas	no	anverso,	sem	
emendas,	 rasuras,	 ressalvas	 ou	 entrelinhas,	 rubricada	 em	 todas	 as	 folhas,	 datada	 e	
assinada	pelo	 representante	 legal	 da	 licitante,	 ou	 por	 seu	mandatário,	 sendo	necessária,	
nesta	última	hipótese,	a	juntada	da	procuração	que	contemple	expressamente	este	poder.		

	
7.2.4.	Deverá	apresentar	junto	à	proposta	de	preços,	como	critério	de	classificação	
de	proposta,	documento	original	do	credenciamento	para	comercialização	de	todos	
os	itens	(não	serão	aceitos	subcredenciamentos).	Caso	o	documento	indique	prazo	
de	 validade,	 este	 deverá	 ser	 no	 mínimo	 12	 (doze)	 meses	 sob	 pena	 de	
desclassificação	da	proposta	
	
	
LEIA	SE	AGORA:	
	
7.2.3.	A	proposta	de	preços	deverá	estar	em	original,	DIGITADA	apenas	no	anverso,	sem	
emendas,	 rasuras,	 ressalvas	 ou	 entrelinhas,	 rubricada	 em	 todas	 as	 folhas,	 datada	 e	
assinada	pelo	representante	legal	da	licitante,	ou	por	seu	mandatário.	
	

Vitória da Conquista - BA, 04 de Outubro de 2017. 
 
 

Hilda Vieira Silva 
Pregoeira PP nº 058/2017 
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